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3D PEVEREIRG DE 574

| CERTIDAO DE OBJETO E PE — CRIMINAL

FABIANO AUGUSTO DE SOUZA, Chefe de Secéo Judicidrio do Unidade de Processamento
Judicial da5?a82Varas Criminais do Foro Central Crimina Barra Funda, naformadalei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Fisico n% 0044753-72.2012.8.26.0050 -
Ordem n° 1146/2012 - Classe: Acéo Penal - Procedimento Ordinario - Assunto: Receptacdo, em
que figura como Réu: ALEX ALVES DA SILVA, Brasileiro, Frentista , RG.45.708.797, pai:
Geneci Justino da Silva, mée: Ana Maria de Jesus Alves da Silva, Nascido aos 06/01/1987, de cor
Branca, natural de AlténialPR, com endereco a Rua Elvira, 436 ou 03-B, Jardim Diogo,
CEP.07124-400, Guarulhos/SP, Fone:(11)6995-0515 / 2086-1332, verificou constar o seguinte:

DatadaDistribuicao: 24/07/2012
Documento de Origem: CF. n°®60/2012, | P.Flagr. 111/2012 - 04 DI G./SP

Histérico da Parte: Alex AlvesdaSilva

17/05/2012 - Data do Fato
17/05/2012 - Prisdo - Tipo de prisdo: Flagrante; Local de prisdo: DEIC - 42 Del. - Delitos Praticados por Meios Eletronicos

22/05/2012 - Alvar & de Soltura Cumprido

13/07/2012 - Oferecida a Denlincia- Art. 180 § 1° § 2° do C.Penal
26/07/2012 - Recebida a Dentincia- Art. 180 § 1° § 2° do C.Penal

15/05/2014 - Sentenca Condenatéria - Restritivas de Direito - Art. 180 § 1° § 2° do C.Penal; Reclusdo: 03(trés)Anos; Regime: Aberto;
Multa de 10(dez) dias. Valor da multa R$ 207,33. Substituida por Restritiva de Direitos na Prestagdo de Servigo a comunidade por
03(trés)Anos; e Multade 10(dez) dias. Valor damulta R$ 207,33;

15/05/2014 - Publicag&o da Sentenca

15/05/2014 - Transito em Julgado parao Ministério Pablico - Sentenca Condenatoria - Restritivas de Direito
15/05/2014 - Recurso I nterposto - Apelagdo - Réu

23/10/2014 - Acordéo - Sentenga Confirmada/Condenagdo - Restritivas de Direito - Art. 180 8§ 1° § 2° do C.Pena; Recluséo:
03(trés)Anos; Regime: Aberto; Multa de 10(dez) dias. Valor da multa R$ 207,33. Substituida por Restritiva de Direitos na Prestagdo
de Servico a comunidade por 03(trés)Anos; e Multade 10(dez) dias. Valor damulta R$ 207,33

07/11/2014 - Publicagéo de Acérdao

11/11/2014 - Recurso I nterposto - Recurso Especia - Réu
17/12/2014 - Transito em Julgado para o Ministério Publico - Acérdédo - Sentenca Confirmada/Condenagdo - Restritiva de Direitos
23/04/2015 - Recurso Interposto — Agravo de Instrumento - Réu

30/06/2016 - Acordéo - Sentenca Confirmada/Condenacdo - Restritivas de Direito - Art. 180 § 1° § 2° do C.Penal; Recluséo:
03(trés)Anos; Regime: Aberto; Multa de 10(dez) dias. Valor da multa R$ 207,33. Substituida por Restritiva de Direitos na Prestacéo
de Servico a comunidade por 03(trés)Anos; e Multade 10(dez) dias. Vaor damulta R$ 207,33

02/08/2016 - Publicacéo de Acérdéo

22/08/2016 - Transito em Julgado para o Ministério Publico - Acérdéo - Sentenga Confirmada/Condenacéo - Restritiva de Direitos
22/08/2016 - Transito em Julgado para a Defesa - Acdrdéo - Sentenca Confirmada/Condenag&o - Restritiva de Direitos

23/04/2019 - Processo de Execucao | niciado - Processo atual: 0013929-49.2019.8.26.0224

Situagdo Processual: Processo Findo com Condenagdo. NADA MAIS. O referido € verdade e da fé. Sdo
Paulo, 25 de Junho de 2024.

“Esta certid&o é for necida de acordo com o artigo 5°, inciso XX X1V, alinea “b”, da Constituicio Federal. Caber& ao requerente ou destinatério da certidéo a

responsabilidade por eventual uso ou divulgacéo das infor magdes nela contidas.”
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0044753-72.2012.8.26.0050 e codigo 1E000000ZTBNI.
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